
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.323  25Terça-feira, 14 DE MARÇO DE 2023

Origem:  Castanhal – Pa.
Destino: São Francisco do Pará, Igarapé-Açú   Período: 22,23 /03/2023
Servidor:   Cícero Alves Ferreira Cargo: Motorista CPF-108.102.502.68 
mat. 0478954
Ordenador: Mário Moraes Chermont Filho 

Protocolo: 914090
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PORTARIA Nº 28 DE 10/03/2023   
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA A REALIZAREM SUPERVISAO 
NOS LABORATORIOS DE DOENÇAS ENDEMICAS.
VEICULO OFICIAL S10, PLACA RFW 4D40.
PERÍODO: 13 A 17/03/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4,5
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): IPIXUNA - PA.
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO
ANTONIO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 572340801 MOTORISTA

ORDENADOR: BRÍGIDA COSTA DA SILVA
Protocolo: 914221

PORTARIA Nº 27 DE 10/03/2023   
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO NOS LABORATORIOS DE DOENÇAS 
ENDEMICAS.
PERÍODO: 13 A 17/03/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4,5
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): IPIXUNA - PA.
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO
ROMILDO DE MORAES      0501691 MICROSCOPISTA

IRANEIDE GALDINO MOREIRA 572066151 AGENTE DE ENDEMIAS

ORDENADOR: BRÍGIDA COSTA DA SILVA
Protocolo: 914227

PORTARIA Nº 22 DE 07/03/2023   
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
PERÍODO: 13 A 17/03/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4,5
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): NOVA ESPERANÇA DO PIRIA-PA E GARRAFÃO DO NORTE - PA.
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO
MANOEL DAS GRAÇAS BARBOSA DOS REIS - AUX. DE ENFERMAGEM

ORDENADOR: BRÍGIDA COSTA DA SILVA
Protocolo: 913974
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OUTRAS MATÉRIAS
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COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL TOCANTINS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS/PA
RESOLUÇÃO Nº 06, DE  08 DE MARÇO DE 2023.

A Comissão Intergestores Regional Tocantins no Estado do Pará (CIR To-
cantins/PA), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 
providências;
Considerando o Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
Considerando a Resolução nº 18/2018, do Conselho Municipal de Saúde 
de Tailândia;

Considerando a Resolução CIR LAGO DE TUCURUÌ Nº 01, de 03 de feverei-
ro de 2023, que aprova a recondução do município de Tailândia da Região 
de Saúde Lago de Tucuruí para a Região de Saúde Tocantins;
Considerando o Ofício nº 03-CIR Tocantins/2020, de 19 de fevereiro de 
2020, que solicita manifestação a respeito do estudo técnico pelo Estado a 
respeito da recondução do município de Tailândia;
Considerando que as Comissões Intergestores Regionais são instâncias de 
pactuação consensual entre os entes federativos para definição das regras 
da gestão compartilhada do SUS, bem como, referências para as transfe-
rências de recursos entre os entes federativos;
Considerando que o município de Tailândia está vinculado administrativa-
mente ao 6º Centro Regional de Saúde/Barcarena, fato este que está sen-
do prejudicando o ente no acesso das informações enviadas via sistemas 
do Ministério da Saúde para avaliações e pactuações;
Considerando o Ofício nº 201/2023/SEMSA, de 06 de março de 2023, que 
solicita apoio para que o município de Tailândia volte a compor a Região 
de Saúde Tocantins;
Considerando a deliberação ad referendum em Reunião Ordinária de 08 
de março de 2023, a Comissão Intergestores Regional Tocantins resolve: 
Art. 1°- Aprovar a recondução do município de Tailândia da Região de Saú-
de Lago de Tucuruí para a Região de Saúde Tocantins do Sistema Único de 
Saúde do Pará.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Barcarena, 08 de março de 2023.
Cleidson José Souza da Silva
Presidente da CIR Tocantins
Edson Farias Marques
Vice-Presidente da CIR Tocantins

Protocolo: 914337
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PORTARIA Nº 075 DE 13 DE MARÇO DE 2023.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
R E S O L V E:
Designar o servidor  Marco Aurélio Bastos Favacho, Cargo: Agente Admi-
nistrativo, Matrícula nº 5913560-1, para responder pela Chefia da Divisão 
de Endemias, de 13/03/2023 a 17/03/2023, por motivo de viagem, sem 
ônus para a administração pública.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.                                      
VALDINEI SILVA TEIXEIRA JUNIOR
Diretor  do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 913919
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PORTARIA N° 11, de 09 de março de 2023.
A Diretora do 9º Centro Regional de Saúde - 9ºCRS da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - SESPA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a PORTARIA N° 184, de 15 de fevereiro de 2022, publicada 
no DOE nº 34.866 de 16/02/2022, que constituiu a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa do 9º Centro Regional de Saúde.
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 470, de 29 de julho de 2020, publicada no 
DOE nº 34.307 de 11/08/2020.
CONSIDERANDO, orientação CONJUR/SESPA, manifestação Nº 1264 – 
CONJUR/ 2022 referente ao Processo nº 2022/1223925 que solicita aber-
tura de Sindicância para apuração de danos ao erário público.
CONSIDERANDO PORTARIA N° 005 de 10 de fevereiro de 2023, DOE nº 
35.292 de 15 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
I – Prorrogar a competente Sindicância Administrativa na forma do Art. 
199 da Lei 5.810/94, a comissão composta pelos servidores: Fernan-
do Antonio Araújo Mello, Psicólogo – Matrícula Funcional nº 5225380/4, 
Membros: Emilia Carolina Martins Diniz, Psicóloga, Matrícula Funcional nº 
54196219/2, Jacira da Conceição de Aguiar Rego, Enfermeira, Matrícula 
Funcional nº 57197682, Suplente - Cristiana Pinto Oliveira Costa, Agente 
Administrativo, Matrícula Funcional nº 54196328/1, para sob a presidência 
do primeiro, realizar a apuração dos fatos registrados no processo, garan-


